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JUSTIFICATIVA - PL 0508/2015 
O presente projeto objetiva a obrigatoriedade total dos veículos movido a Gás Natural 

Veicular - GNV quando do abastecimento do mesmo nos postos de combustíveis. 

Muito embora os números de acidentes ocorridos em veículos movidos a Gás Natural 
Veicular - GNV não são expressivos, não podemos descartar o evidente grau periculosidade 
culminada na respectiva explosão, como sempre tem acontecido na cidade do Rio de Janeiro. 

A prática de esvaziamento dos veículos movidos a Gás Natural Veicular - GNV quando 
do abastecimento dos mesmos tem-se ocorrido apenas em alguns postos de combustíveis, 
mas não de forma obrigatória, o que certamente corre pela flexibilização desta prática podendo 
ocorrer acidentes. 

Já tivemos notícias de casos em que ocorreu a explosão de veículo movido a Gás 
Natural Veicular - GNV quando do momento do abastecimento, infelizmente ceifou a vida de 
praticamente e família inteira. Situação extremamente lamentável, que poderia ter-se evitado 
se houvesse uma lei que proibisse o abastecimento com o veículo contendo seus ocupantes. 

Ademais, a obrigatoriedade das vistorias junto ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, que também trata este projeto, ajudará na prevenção de 
acidentes havidos com o sistema utilizado nos veículos movidos a Gás Natural Veicular - GNV. 

Portanto, em havendo a obrigatoriedade quanto à retirada dos ocupantes no momento 
do abastecimento, e a periodicidade das vistorias nos respectivos equipamentos, acredita-se 
na mínima possibilidade de ocorrência de acidentes nestes termos, preservando-se assim a 
vida e o patrimônio das pessoas. 

Diante do exposto, peço a atenção e o apoio dos nobres vereadores (as) para a 
aprovação deste projeto. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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